
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SANTA LUZIA - MINAS GERAIS 

J)is11Õe sôbre moüificoçao de adicional de 

J.\. Côr:ia1"a I:It111iciy8l de Sa11ta Lt1zia êLec1.,eta e eL1 sa11cio110 a 

seguinte lei: 

Íl.rti.s·o 12 - Passa1.,á a se1"" de ITc~310, 00 (clez ci-•uzeii-·os), poi1 

dependente, o adicional de família concedido 

mensalmente ao funcionário e ao e:;:tranumerário; 

de q_ue trata o Decreto-Lei nº 56, c1e 20 a_e Ou

tt1b1 ... o L1e l9L~3, corrr as rnoc1ificaçÕes co11stantes ' 

do Decreto-Lei nº 83, de l4 de Fevereiro de 

19L~ 7 o 

Pa1 ... áe;1"afo L'Í11ico - O ac1ícional ele ÇL1J.e ·G1.,a·ta êste artiGo se1 ... á 
concedido ao servidor ap6s o ato de sua nooeaç~o, 

obedeciQas as exig5ncias le~aiso 
')o 
'- - - J?ni-·a os cfei tos c1es·ta lei, 

i1e11àe11tes elo se1.,\ric1or: 

são considerados c1e-

a) - os fill1os n10T1oros ele 18 a11os; 

b) - a esposa, d.esd.e CJ.L1e -viva em companhia ' e as ex-
!._1e11ss.s elo se1"vic1011 e nÕo e::ex·ça l1e11l1t1n1n a·Gi \Jida

c1e 1·ec1t111ei"'ac1a, 1Jl1Dlica Ol1 px·i vada; 

e) - as fill1as sol tei1"'as, serJ l"'e11da yi-·ó1:;i-·ia e q_t1e vivam 

' as e:::pe11c:i2s 6.o ser>rido1"'; 

d) - os fill1os i11.-valíc1os OLl rne11tnlra011·te i11cai1a:~cs, i1os 

condiç~es do íteo anterior; 

é) os fill1os n1e11.0l"'GS de 24 anos c1D.e sejntn estucla11tes 
. ' e -v1ven1 as e:-:ye11sas elo serv-ic1o:ro 

Ll.isyosiçÕes ern co11t1..,ário, entrando 

a "Pl'"'ese11·te lei ec1 vi.sol'"' :tia c1o:ta ele sL1a pt11Jlica9Õo º 

Prefeitura l.iunicipal de Santa I,uzia, 2(D de Junho de l970. 
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